
CâlDara Municipal de Rio Claro
================= Estado de São Paulo =============

\CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIAI

Em atenção ao que dispõem os Artigos 33, § 2° da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro e 116 da Resolução nO 244, de 11 de novembro de 2006
(Regimento Interno), cumpre-me CONVOCAR SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ocorrer
no dia 22/06/2022 (quarta-feira), às 14:30 horas, para discutir e votar a seguinte
matéria em 1a Discussão:

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 050/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências.

Rio Claro, 20 de junho de 2022.
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Câmara Municipal de Rio Claro
============= Estado de São Paulo ============

ORDEM DO DIA N° 024/2022
SESSÃO EXTRAORO"INÁRIA

22/06/2022 (QUARTA-FEIRA) -14:30 HORAS

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 050/2022 - PREFEITO MUNICIPAL -
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e dá
outras providências (o conteúdo do referido Projeto, encontra-se publicado na íntegra
no site da Câmara Municipal de Rio Claro - https://www.rioclaro.sp.leg.br). Parecer
Jurídico nO 50/2022 - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO 069/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO 061/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Políticas Públicas nO064/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana n° 065/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças - pela aprovação. Processo
nO16035.

§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§
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O.f.E.OU/22 Rio Claro, 28 de abril, de 2022

Senhor Presidente,

Tenho a honra e a satisfação de submeter à elevada
apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, em cumprimento ao disposto no
artigo 165 §2° da Constituição Federal, na Lei Complementar 101/00 de
Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal 4.320/64.

O projeto de Lei em questão foi elaborado de acordo com
as exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, atendendo assim ao
principio do equilíbrio orçamentário, bem como todas as alterações ocorridas na
estrutura orçamentária advindas de Portarias do tesouro NaCional e demais
legislações vigentes.

Esta lei servirá como base para a elaboração do
orçamento programa para o próximo exercício.

Por fim, esperando que este projeto permita uma
discussão democrática entre o Poder Executivo e Legislativo, é que submetemos a
Vossa Excelência e Ilustres Pares à proposta das diretrizes a serem definidas para
a elaboração do Orçamento 2023.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e Ilustres Pares
meus protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE lEI..f;)}.º.5.o/~o~;u

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências.

CAPíTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1° - Fica estabelecido, para a elaboração do Orçamento do Município,
relativo ao exercício financeiro de 2023, as Diretrizes Gerais de que trata este capítulo,
os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que
couber, na Lei Federal nO4320 de 17 de março de 1964 e suas atualizações, na Lei
Complementar nO101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal e na
Lei Orgânica do Município de Rio Claro/SP.

Art. 2° - A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração
do orçamento programa para o próximo exercício deverá obedecer às disposições
constantes dos ANEXOS contidos no Plano Plurianual.

Art. 3° - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas
propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações
emanadas pelos setores competentes da área.

Art. 4° - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e a fixação da despesa, em face da Constituição Federal e da Lei
de Responsabilidade Fiscal, atenderão a um processo de planejamento permanente, a
descentralização, a participação comunitária, conterá "reserva de contingência", em
montante máximo equivalente ao limite de 3% da receita corrente líquida prevista para
o exercício de 2023, a fim de atender a passivos contingentes e outros riscos capazes
de afetar as contas públicas, nos termos do parágrafo 3° do artigo 4° da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único: Caso não ocorra a realização dos riscos indicados no
caput, a reserva de contingência poderá ser utilizada para atender a abertura de créditos
adicionais suplementares e especiais.

Art. 5° - Esta Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023,
que abrange o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus
Fundos, Entidades da Administração Indireta, e o orçamento da Seguridade Social,
abrangendo a Saúde, a Previdência, a Assistência Social, é composta pelas seguintes
tabelas: 04
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Tabela 1 - Metas Anuais;

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores;

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -
Plano Previdenciário;

Tabela 6.2 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -
Plano Financeiro;

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Parágrafo Único: Os programas e ações governamentais, com seus
objetivos e metas, priorizados para o exercício serão aqueles estabelecidos no Anexo
de Metas e Prioridades para 2023

Art. 6° - Até o dia 31/07/2022, o Poder Executivo, por meio de sua
Secretaria de Economia e Finanças, deixará a disposição de todos os órgãos da
administração direta e indireta do Município, a estimativa da receita corrente líquida.

§ 1° - Todos os órgãos, autarquias, fundos e demais entidades da
administração direta e indireta do Município deverão formalizar os seus respectivos
programas de trabalho de acordo com os preceitos constantes da Lei Federal nO
4.320/64, da Lei Complementar 101/00 e desta Lei.

§ 2° - As programações elaboradas nos termos do § 1° deste artigo
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento até o dia
31/07/2022 para análise, compatibilização e consolidação do Orçamento.

Art. 7° - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na
estimativa da receita, atenção aos princípios de:

I - Prioridade de investimentos nas áreas sociais;

II - Austeridade na gestão dos recursos públicos;

III - Modernização na ação governamental e;

IV - Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na
execução orçamentária. 05
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Art. 8° - Os programas financiados com recursos do orçamento deverão
ser avaliados mensalmente e serem objeto de incorporação clara de seus custos.

Art. 9° - O sistema de avaliação e controle de custos terá como objetivos
auxiliar no gerenciamento dos gastos e oferecer informações para a tomada de decisões
na administração.

CAPíTULO 11
DAS METAS FISCAIS

Art. 10 - A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes gerais e os
princípios da unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das
despesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício.

Art. 11 - As receitas e despesas serão orçadas no orçamento programa
para 2023, em conformidade com os anexos de Metas Fiscais.

§ 1° - Os valores estipulados para 2023 poderão ser aumentados ou
reduzidos, quando da elaboração da proposta orçamentária, a ser enviada ao Poder
Legislativo até 30 de setembro de 2022.

§ 2° - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos suficientes para atender a despesa e se esta extrapolar o
exercício financeiro, deverá haver previsão de continuidade no Plano Plurianual e na
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 12 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição
Federal e da Lei Complementar nO101 de 04/05/2000, a:

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita orçamentária,
nos termos da legislação em vigor;

II - Contingenciar parte das dotações orçamentárias, quando a evolução
da receita comprometer os resultados previstos.

111 - Conceder à Órgãos Federais e Estaduais localizados no Município,
de acordo com as disponibilidades financeiras, ajuda para atividades de sua
manutenção mediante convênio ou qualquer outra forma de ajuste.

IV - Firmar parcerias, mediante Convênio ou Contrato de Gestão com
Entidades Filantrópicas ou Pessoas Jurídicas de Direito Privado sem fins lucrativos,
voltadas para áreas do Ensino, Pesquisa Cientifica, Desenvolvimento Tecnológico,
Proteção e Preservação do Meio Ambiente, Cultura, Esporte, Lazer e Saúde.

Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 167, inciso
VI da Constituição Federal, a realizar transposições, remanejamentos e transferências
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro, aç;
até o limite de 20% da despesa inicialmente fixada
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Art. 14 - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o
Poder Executivo se incumbirá de:

I - Estabelecer programação financeira e cronograma de execução
mensal de desembolso;

11- Publicar até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, relatório
resumido da execução orçamentária;

Parágrafo Único: Se verificando ao final de um bimestre, que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal será providenciada a limitação de empenhos, e movimentação financeira nos
montantes necessários ao restabelecimento do equilíbrio orçamentário, segundo os
seguintes critérios:

a) Limitação dos empenhos relativos aos investimentos;

b) Limitação dos empenhos relativos ao custeio.

111- Ao final de cada quadrimestre, o Poder Executivo emitirá Relatório de
Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública,
perante a Câmara de Vereadores;

IV - O Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamento
Anual, Prestação de Contas e Parecer do Tribunal de Contas de São Paulo, serão
amplamente divulgados, inclusive via internet, e ficará à disposição da comunidade;

V - O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara
Municipal será feito até do dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de
comum acordo entre os Poderes.

Art. 15 - Com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 16 da LC
101/00, considera-se despesa irrelevante aquelas previstas nos incisos I e 11do artigo
75 da Lei 14.133/2021.

CAPíTULO 111
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 16 - O Orçamento Fiscal abrangerá o Poder Executivo e as Entidades
da Administração Direta e Indireta, e serão elaborados obedecendo às classificações
integrantes da Lei Federal nO4320 de 17 de março de 1964, e da Portaria 42, de 14 de
abril de 1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, bem como as demais, até a
presente data, pelo Tesouro Nacional.
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Art. 17 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, 11, da
Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações da
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratação de pessoal a qualquer
título, constantes de anexo especifico do projeto de Lei Orçamentária, observado o limite
prudencial disposto no art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n.o 101,
de 05 de maio de 2000.

§ 1° - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se
houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - lei específica para as hipóteses prevista no caput deste artigo;

111 - observância da legislação vigente no caso do caput deste artigo.

§ 2° - A administração pública direta e indireta poderá fazer a revisão geral
anual dos subsídios e da remuneração dos agentes públicos sem distinção de índices.

§ 3° - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos,
adicionalmente, os limites fixados nos artigos 29 e 29 - A da Constituição Federal.

Art. 18 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o
artigo 22 da Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000, a manutenção de horas
extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de
programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade,
devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Executivo.

CAPíTULO IV
DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO NA lEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 19 - O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo,
projeto de Lei dispondo sobre alterações no sistema tributário municipal, e em especial
sobre:

I - Atualização do mapa de valores do Município;
II - Atualização dos padrões de construção, criando inclusive novas

classificações;
11 - Revisão parcial ou total da legislação tributária do Município.

Parágrafo Único: As propostas de alteração de que trata este artigo,
deverão ser encaminhadas ao Poder Legislativo até 01 (um) mês antes do término do
exercício de 2022.
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CAPíTULO V
CRITÉRIO PARA REPASSES AO TERCEIRO SETOR

Art. 20 - Os repasses ao Terceiro Setor deverão ser autorizados por Lei
e objetivar a melhoria da qualidade e eficiência da gestão organizacional e dos
programas sociais, incrementar os recursos promovendo a sustentabilidade das
entidades e promover o aumento da participação voluntária dos cidadãos, obedecendo
aos aspectos legais e operacionais definidos pela Lei Federal nO 13.019/2014 e suas
alterações.

Parágrafo Único: Somente poderão receber recursos do município as
entidades do Terceiro Setor que:

I - comprovarem sua capacidade jurídica e regularidade fiscal;
II - estar em condições satisfatória de funcionamento;
111 - ter prestado contas da utilização de recursos recebidos anteriormente,

sem vícios insanáveis;

Art. 21 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como Terceiro Setor todas
as associações e entidades sem fins lucrativos que são organizadas pela sociedade
civil, com o intuito de auxiliar o poder público em questões de cunho social, de interesse
ou necessidade da sociedade.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 22 - Na lei orçamentária anual, as despesas de juros, amortizações
e demais encargos da dívida, serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 23 - A lei orçamentária anual deverá alocar preferencialmente
recursos para o exercicio de 2023, em projetos iniciados e não concluídos em 2022.

Art. 24 - Para transferência de recursos a entidades públicas e privadas,
deverão ser atendidos o disposto nos artigos 25, 26 e 27 da LC 101/00.

Parágrafo Único: As autarquias, fundações e empresas somente
receberão recursos do Tesouro Municipal mediante apresentação de justificativa
circunstanciada e com autorização legislativa.

Art. 25 - O Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro de 2022, o
projeto de lei do orçamento anual, ao Poder Legislativo, que o apreciará até o final da
sessão legislativa.
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Art. 26 - Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamentária até o início do exercício
de 2023, o Poder Executivo fica autorizado a realizar a proposta orçamentária, até sua
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na proporção de 1/12 (um doze avos), em
cada mês.

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

c ~
GUSTA~~ RAMIsLERISSINOTIO ~

prefei'\ffnicipal .

·10
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PARECER JURÍDICO Nº 50/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE

LEI Nº 50/2022 - PROCESSONº 16035-353-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

50/2022, de autoria do nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo

Ramos Perissinotto, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias

para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências.

PRELIMINARMENTE

Não cabe a esta Procuradoria analisar o

presente Projeto de Lei no tocante aos valores e às metas ali

inseridos, já que tais questões fogem à área jurídica.

ASPECTO JURÍDICO

No aspecto jurídico, esta Procuradoria

entende pela legalidade do Projeto de Lei em apreço, pelos

seguintes motivos:
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1º) A competência de iniciativa para dispor

sobre matéria tributária e orçamentária é privativa do Poder

Executivo Municipal, a teor do disposto nos artigos 46, inciso IV;

79, inciso XX; 169, inciso II e art. 180, todos da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro e artigo 61, § 1º, inciso li, alínea "b", da

Constituição Federal.

2º) A propósito, ensina o jurista Hely Lopes

Meirelles que "leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas

em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara." (Direito

Municipal Brasileiro, 6ª ed., p. 541).

No mesmo sentido, os ensinamentos do

jurista José Afonso da Silva:

'A iniciativa legislativa é o ato pelo qual se

dá início ao processo legislativo, mediante a apresentação de um
projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, conforme se
queira regular matéria dependente de um desses atos.

Em suma, em matéria de iniciativa
legislativa, cabe distinguir os casos de iniciativa concorrente,
iniciativa exclusiva e iniciativa vinculada.

Iniciativa legislativa concorrente é
entendida aquela que pertence indiferentemente a Vereadores e
ao Prefeito.

Iniciativa legislativa exclusiva é a que se

confere apenas a um órgão, agente ou pessoa.
Iniciativa legislativa vinculada é a que o

titular tem que tomar em determinado momento sobre
determinada matéria". (Manual do Vereador, ps. 87/88).
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3Q
) O Projeto de Lei em questão foi enviado à

Câmara Municipal dentro do prazo que permite a Edilidade

proceder a sua votação, ou seja, até o dia 30 de junho (artigo 169, §

2Q
, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro).

Recomendamos, entretanto, às dignas

Comissões Permanentes desta Edilidade, em especial a Comissão

de Execução Orçamentária e Finanças da Câmara Municipal de Rio

Claro a convocação de AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, para expor e

debater os termos do Projeto de Lei, devendo ser publicado por

Edital nos jornais de maior circulação da cidade por um período de

três dias consecutivos.

Assim sendo, a melhor análise caberá às

dignas Comissões Permanentes desta Edilidade, com a ressalva de

que na "dívida pública consolidada" e na "dívida consolidada

líquida", bem como no "resultado nominal" não foram

considerados os valores do Regime Próprio de Previdência

Social (IPRC), não havendo nem plano financeiro, nem reserva

orçamentária para o pagamento da contribuição patronal do

RPPS, cumprindo de forma parcial o artigo 4Q, §2Q, inciso IV,

alínea "a", da Lei Complementar nº 101/2000.

J3
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Diante do exposto, consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende pela legalidade do Projeto de Lei nº

50/2022, com as ressalvas mencionadas.

Rio Claro, 06 de maio de 2022.

~c:..L
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nº 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 050/2022

PROCESSO N° 16035-353-22

PARECER N° 069/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias para o
exercício financeiro de 2023 e dá outras providências).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei, aguardando a apreciação do mesmo pelos dignos
Vereadores em Plenário, conforme 02 (duas) Audiências Públicas realizadas nos
dias 14 e 15 de junho do corrente ano.

Rio Claro, 20 de junho de 2022.

Presidente

CAt·1ARA:3ECRET~lRIA

/
/
/
I
I

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 050/2022

PROCESSO N° 16035-353-22

PARECER N° 061/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do PREFEITO MUNICIPAL (Dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentarias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências)

A COMISSÃO DE ADl\lINISTRAÇÃO PÚBLICA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 20 de junho de 2022.

~~rto Mônaco r:nhardt
Presidente

CAt·1ARi4 :::;ECRETARIA

20,JUN2022 17:32

Sérgio Montcncgro Carllcvalc
Membro
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 050/2022

PARECER N° 064/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentarias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências ).

A Comissão de Políticas Públicas acata
a oplnlao da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 21 de junho de 2022.

f~ I!~~·L/
'. I·''<.',i,..i~~'" '·!'<''''/.....,r/·j?l) .
Irander Augústo Lopes

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 050/2022

PROCESSO N° 16035-353-22

PARECER N° 065/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do PREFEITO l\lUNICIPAL (Dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentarias J>al"U o exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências)

Esta Comissão acata a oplnlao da Procuradoria Jurídica desta
Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 2'1 de junho de 2022.

Vagner Aparecido Baungartner
Membro
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unicipal de Rio
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETODE LEI Nº 050/2022

PROCESSONº 16035-353-22

PARECERNº 057/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITOMUNICIPAL, (Dispõe sobre as Diretrizes Orça menta rias para o exercício
financeiro de 2023 e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da Procuradoria Jurídica
desta Edilidade, e opina pela Aprovação do Projeto de Lei.

Rio Claro, 2~~de junho de 2022.

\~
Geraldo Luís de Moraes

Relator
Paulo Marcos Guedes' -

Membro


